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Vencimento Base decisão Judicial
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  3.713,22
445,59

3.327,05
4.491,52

  11.977,38

ii – os efeitos desta Portaria retroagirão a 1º de maio de 2022, data da 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria.
III – A presente Portaria não gera efeitos financeiros.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815438
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2786 de 08 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/232771.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do TcE/Pa; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria do PErPETUo So-
corro Gloria loBo, mat. nº 543900/1, na função de Professor classe 
Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 11.210,95 (onze mil, duzentos e dez reais e noventa e cinco centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 66h

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação Magistério - VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  4.002,18
  1.320,72
  2.001,09
  285,00

  3.601,96
  11.210,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 815445
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.758 de 07 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2021/925186.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combina-
do com o art. 8º, § 8º, incisos i a iV da lei complementar federal nº 
173/2020, incluídos pela lei complementar federal nº 191/2022, roSil-
da caTariNa MalHEiroS PiNHEiro, mat. 723835/1, na função de agen-
te de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública – SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$1.944,80 (um mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.215,50
adicional por Tempo de Serviço – 60% 729,30

Total de Proventos 1.944,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816648
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.416 de 19 de Maio de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/260180.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-

nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da lei nº 
7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/
Pa; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 33 da 
lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria 
aldENiZa faUSTo da SilVa, mat. nº 250023/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$11.558,95 (onze mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
noventa e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  4.002,18
1.200,65
406,85
346,22

2.001,09
3.601,96

  11.558,95

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816655
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.660 de 01 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2021/1318630
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iV, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei com-
plementar nº 142/2021; art. 19, inciso ii da lei nº 6.839/2006; art. 140, 
inciso iii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 42, inciso iV, da lei 
nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, MaUro 
MarcElo fUrTado rEal, mat. nº 5205115/2, no cargo de Professor as-
sistente, classe B, Nível iii, pertencente ao quadro de pessoal da Univer-
sidade do Estado do Pará – UEPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$10.450,09 (dez mil, quatrocentos e cinquenta reais e nove 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 54%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 45%

Total de Proventos

  3.079,90
  1.663,14
2.463,92
3.243,13

  10.450,09

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/07/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 825922

.

.

errata
.

errata de Portaria
N° da Portaria: 495/2022, de 01/07/2022.
onde se lê: 06/07/2022 a 26/07/2022.
Leia-se: 06/07/2022 a 18/07/2022.
(Publicada com incorreção no doe nº 35.032, de 04/07/2022).

Protocolo: 826431

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 524 de 08 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o decreto nº 1.462/2021, de 14/04/2021, publicado no 
doE nº 34.550, de 13/04/2021, que disciplina o fracionamento de férias, 
previstas no art. 74 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, no âmbito da admi-
nistração direta, autarquias e fundações Públicas;
coNSidEraNdo ainda os termos do Processo Eletrônico nº 2022/860134, 
de 06/07/2022, que dispõe sobre concessão de férias fracionadas de ser-
vidor.
rESolVE:
i - coNcEdEr 30 (trinta) dias de gozo de férias, nos períodos de 
04/08/2022 a 18/08/2022 e 12/12/2022 a 26/12/2022, ao servidor Ke-
ytson deny Gomes Portugal, matrícula 5929454/3, ocupante do cargo de 
coordenador de Tecnologia da informação, lotado na coordenadoria de 
Tecnologia da informação, referente ao período aquisitivo 01/07/2021 a 
30/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 08 de julho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 826435


